
RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS DO PROCESSO SELETIVO       
SIMPLIFICADO, ÁREA DE CONHECIMENTO: RECURSOS NATURAIS, EDITAL Nº        
92/2020. 

  

Recorrente: Fernanda Eria Possatto 

  

Recorrido: Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado para Professor         
Substituto, Área de Conhecimento: Recursos Naturais, de que trata o Edital nº 92/2020 –              
PROGEPE/IFPR. 

  

MOTIVO ALEGADO PELO CANDIDATO: falta de inclusão da experiência profissional na           
prova de títulos.  

  

RESPOSTA:(x ) DEFERIDO ( ) DEFERIDO PARCIALMENTE  ( ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Considerando o pedido da candidata foi revisto a nota da prova de             
títulos da mesma e a experiência profissional não havia sido corretamente pontuada.  

Diante do exposto, com a retificação, a nova nota na prova didática passa a ser 37.50 (trinta                 
e sete e meio).  

Paranaguá, 12 de fevereiro de 2020. 

 

Joana Rupprecht Zablonsky - Presidente  

  

Luiz Everson da Silva - Membro  

  

Heloisa Fernandes - Relator 

  

 

*O original encontra-se assinado 



RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS DO PROCESSO SELETIVO       
SIMPLIFICADO, ÁREA DE CONHECIMENTO: RECURSOS NATURAIS, EDITAL Nº        
92/2020. 

Recorrente: Caio Cesar Ribeiro 

Recorrido: Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado para Professor         
Substituto, Área de Conhecimento: Recursos Naturais, de que trata o Edital nº 92/2020 –              
PROGEPE/IFPR. 

MOTIVO ALEGADO PELO CANDIDATO:  

RESPOSTA:( ) DEFERIDO (x) DEFERIDO PARCIALMENTE  ( ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Em resposta a solicitação do candidato e considerando o item 7.5 do             
edital nº 92/2020 - Os candidatos poderão solicitar ao campus acesso às suas próprias               
fichas de avaliação, portanto seguem as fichas de avaliação que justificam a nota na prova               
de desempenho didático do candidato.  

A banca considerou que faltou objetividade dentro do tema e exemplos reforçadores do             
conteúdo explorado mais próximos da realidade do campus Paranaguá por parte do            
candidato. 

Ainda em resposta ao candidato lembramos que segundo o edital nº92/2020, conforme o             
item 5.7 - A Prova Didática será gravada para fins de registro e avaliação, portanto não são                 
enviadas aos candidatos as gravações. 

Paranaguá, 12 de fevereiro de 2020. 

  

  

Joana Rupprecht Zablonsky - Presidente  

  

Luiz Everson da Silva - Membro  

  

Heloisa Fernandes - Relator 

 

*O original encontra-se assinado  

  

 


